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INDICAGAO N° 104/26 

EMENTA: ALARGAMENTO DA TRAVESSIA EM FRENTE A CAPELA DA 
COMUNIDADE BEIRA LINHA 

APROVADO Exma. Sra. - - sia das & 2 Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 7 das Sessões, 3 = A—IÉG— 
Presidente da Câmara Municipal 
Matias Barbosa — MG DENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

Senhora Presidente: 

No uso de nossas prerrogativas regimentais, apresentamos esta indicação a Vossa 
Excelência e solicitamos oficiar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, indicando a 
necessidade de que o Município interceda junto à empresa MRS Logistica S.A., a fim de 

viabilizar o alargamento da travessia localizada em frente à capela da comunidade Beira 

Linha, tendo em vista que o local encontra-se inserido na faixa de domínio da referida 
empresa. 

Guilherme Macedo Silva 
- Advogado Guilherme Macedo - eopoldino - 

Vereador Vereador 

Antônio C alitos de Miranda 
- Carlao - 
Vereador 

Die amasceno Milioni 
- Professor Diego Milioni - 

Vereador Vereadora
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Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
- Tavinho da Saúde - - Soninha Vieira - 

Vereador Vereadora 

Weley Rodrigues da Silva 
- Eré - 

Vereador 

Justificação: a presente indicação justifica-se pela necessidade de ampliação da 

travessia destinada exclusivamente a pedestres, considerando o fluxo de pessoas no local, 

especialmente durante celebrações religiosas e eventos comunitários. A medida contribuirá 

para maior segurança, conforto e acessibilidade aos frequentadores.


